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PARECER DA CONTROLADORIA 

EMENTA: PROCESSO 1.637/2022 - 
ASSUNTO GERAL: CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO 
DE OBJETOS COM 0 OBJETIVO DE 
PROMOVER 0 DESENVOLVIMENTO 
DAS AÇÕES PREVISTAS PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PARA COMEMORAÇÃO DO DIA DOS 
PAIS. INTERESSADO: SECRETARIA 
MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO. 
ANALISE DA FASE INTERNA PELA 
CGM DE BARRA DO CORDA-MA. 

I - RELATÓRIO 

Vem a exame da Controladoria Geral do Município, o processo n2  

1.637/2022,  que tem como interessado a Secretaria Municipal de Assistência  

Social cujo objeto é contratação de pessoa jurídica para aquisição de objetos  

com o objetivo de promover o desenvolvimento das ações previstas pela  

Secretaria Municipal de Assistência Social e Fundo Municipal de Assistência  

Social para comemoração do dia dos pais,  na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO, menor preço por item. 

Assim sendo, o Órgão de Controle Interno do Município de Barra do 

Corda, atendendo ao que determina o  art.  74. da Constituição Federal de 1988, 

bem como as competências na legislação municipal, a quem incumbe "realizar o 

controle con tail, financeiro, orçamentário, operacional e patrimonial das 

entidades da Administração Direta, quanto  el  legalidade, legitimidade, 

economicidade, razoabilidade, aplicação das subvenções e renúncias de receitas", 

bem como "examinar os atos administrativos praticados e as obrigações assumidas 

pelo Município que derem origem à despesa" e "realizar auditorias técnicas e 

Rua Isaac Martins, 371 — Centro — Barra do  Corda,  MA — CNPJ N° 06.769.798/0001-17 



CG 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIR BARRA DO CORDA 

Trabalho, Respeito e,,,Cirladansa.;  
Agora 0...1  Vox  

administrativas objetivando o controle legal, de mérito e técnico", apresenta a 

análise e a respectiva manifestação, conforme a seguir. 

II - ANALISE 

Destaque-se, preliminarmente, que a auditoria da fase interna ou 

preparatória do processo licitatório, instrumento de controle concomitante da ação 

administrativa, visa identificar o atendimento das exigências ditadas na Lei n. 

8.666/93 e a regularidade da publicidade. 

0 aludido processo administrativo encontra-se instruido conforme exposto 

na seção Formalização, Modalidade adotada e Edital. • 

11.1- FORMALIZAÇÃO 

Os autos encontram-se formalizados até a presente data com a documentação 

a seguir, com análise realizada por esta Controladoria embasada no  art.  38 da Lei n° 

8.666/93, c/c Lei n° 10.520/2002 e Decreto n° 10.024/2019: 

• Abertura de processo administrativo, devidamente autuado, 

protocolado e numerado sob o número 1.637/2022; 

• Solicitação de abertura de licitação pela Secretaria Municipal de 

Assistência Social contendo as especificações dos objetos; 

• Portaria de designação da secretária demandante; 

• Termo de Referência; 

• Autorização para informar a cotação; 

• Cotação com estimativa de  prep  em R$ 32.450,88 (trinta e dois mil 

quatrocentos e cinquenta reais e oitenta e oito centavos); 

• Despacho do Setor de Compras solicitando dotação orçamentária, com 

portaria de nomeação da chefe interina; 

• Dotação orçamentária indicando existência e fonte de recursos para a 
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despesa; 

• Autorização de abertura de processo licitatório com declaração de 

adequação financeira e orçamentária, feito por autoridade 

competente; 

• Solicitação de análise e parecer jurídico; 

• Ato de nomeação da Pregoeira e equipe de apoio - Portaria n2  

256/2021; 

• Minuta do edital, contrato e anexos; 

• Parecer emitido pela Assessoria Jurídica da  CPL  Daiana Vitor da Silva, 

OAB/MA 20.458 opinando pelo prosseguimento do processo e no qual 

aprova a minuta do edital, contrato e anexos; 

11.11 - PENDÊNCIAS 

Após análise realizada por este Controle Interno, foram observadas as 

seguintes situações elencadas abaixo: 

• Oficio n2  417/2022 e Termo de Referência, embora possua a redação 

semelhante, possui a síntese distinta. Ora se entende que a aquisição 

é para usufruto do CRAS, outrora, ao ler a justificativa, se entende que 

os pais atendidos pelo CRAS serão os beneficiários. HA necessidade de 

uniformizar a síntese textual da contratação em epígrafe; 

• Termo de referência apresenta a justificativa com o seguinte termo: 

desenvolvimento das ações a serem desenvolvidas. Tal expressão é 

redundante, rotulada como pleonasmo, devendo ser retificada; 

• Impossibilidade de prosseguimento do feito, por meio de distribuição 

gratuita, inteligência do artigo 73 da Lei n2  9.504/97, fundamentada 

na seção abaixo. 
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11.111 - DA CARACTERIZAÇÃO DE PROMOÇÃO PESSOAL 

A distribuição gratuita de bens e benefícios feitos por parte da Administração 

Pública,  caracteriza promoção pessoal,  conduta vedada e abuso do poder público, 

segundo o entendimento do Supremo Tribunal Federal. 

Ademais, tal conduta é proibida, nos termos do artigo 73, II, §10 da lei n° 

9.504/97, que estabelece as normas para as eleições:  

Art.  73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou 
não, as seguintes condutas tendentes a afetar a igualdade de 
oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais: 
IV - fazer ou permitir uso promocional em favor de candidato, 
partido  politico  ou coligação, de distribuição gratuita de 
bens e serviços de caráter social custeados ou 
subvencionados pelo Poder Público; 
§ 10. No ano em que se realizar eleição. fica proibida a 
distribuição gratuita de bens, valores ou benefícios por 
parte da Administração Pública,  exceto nos casos de 
calamidade pública, de estado de emergência ou de 
programas sociais autorizados em lei e já em execução 
orçamentária no exercício anterior, casos em que o Ministério 
Público poderá promover o acompanhamento de sua 
execução financeira e administrativa. 

Conforme preceitua o artigo supra, não há possibilidade legal de 

prosseguimento do presente feito, sob grave afronta a lei, aos princípios basilares 

que regem a Administração Pública, e a moralidade. 

Cumpre frisar que este ano é eleitoreiro, por conseguinte, figurado está a 

impossibilidade de prosseguimento com o procedimento licitatório em epígrafe, nos 

termos em que se encontra, pois, conforme consta no oficio n° 417/2022, expedido 

pela Secretaria requerente, o objeto será entregue ao CRAS para comemoração da 

festividade do dia dos pais, junto aos pais atendidos pelo CRAS. 

Ademais, vale destacar que entregar é o mesmo que distribuir, conduta 

proibida pela lei n° 9.504/97. Por outro lado, visando o atendimento as famílias 

carentes e desenvolvimento de renda e bem-estar a estas, levando em consideração 

que o objeto do presente procedimento seria de muita relevância e impacto positivo 
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destas pessoas, tal procedimento poderia ocorrer em forma de sorteio, desde que 

figurado a necessidade e conveniência para a Administração em prol da sociedade. 

11.IV - MODALIDADE ADOTADA 

A modalidade adotada para a presente licitação foi PREGÃO ELETRÔNICO, 

versando o Parecer da Assessoria Jurídica da Comissão Permanente de Licitação 

sobre tal modalidade. 

O pregão, possui regramento especifico, tipificado na Lei n2  10.520/2002, em 

que descreve seu cabimento de acordo com a contratação. Assim aborda o artigo 1° 

da referida lei:  

Art.  10  Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser 
adotada a licitação na modalidade de pregão, que será regida 
por esta Lei. 
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, 
para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos 
pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

Nesta esteira, nos termos do dispositivo acima, a modalidade adotada está em 

conformidade com o regramento legal, por cumprir os requisitos do artigo. Por esta 

razão, não há impedimento acerca da escolha na modalidade da licitação. 

II.V - MINUTA DO EDITAL 

Consoante a minuta do edital, previamente apreciado e aprovado pela 

Assessoria Jurídica da Comissão Permanente de Licitação. 

Imperioso ressaltar que o edital cumpre com os fundamentos do artigo 40 da 

Lei de Licitação n.2  8.666/93, e por este motivo, não há nada que obste no ato. 

Cumpre mencionar o que abordam os artigos 32  e 42  da Lei n2  10.520/2002:  

Art.  32  A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 
I - a autoridade competente justificará a necessidade de 
contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de 
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habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as 
sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, 
inclusive com fixação dos prazos para fornecimento;  

Art.  42  _ 
(-) 
H - do aviso constarão a definição do objeto da licitação, a 
indicação do local, dias e horários em que poderá ser lida ou 
obtida a integra do edital;  
III  - do edital constarão todos os elementos definidos na 
forma do inciso I do  art.  32, as normas que disciplinarem o 
procedimento e a minuta do contrato, quando for o caso; 
1...) 

Nesse sentido, vale destacar o que aborda o artigo 32  do Decreto n2  

10.024/2019 que regulamenta a licitação na modalidade Pregão na forma 

Eletrônica:  

Art.  32  Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 
I - aviso do edital - documento que contém: 
a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto; 
b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que 
poderá ser lido ou obtido o edital; e 
c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública 
com a data e o horário de sua realização; 

Ao analisar a minuta do edital, constatou-se o cumprimento das formalidades 

trazidas pelos dispositivos legais retro. Por esse motivo, a modalidade adotada, além 

de atender as exigências legais, é adequada ao presente processo licitatório, por se 

tratar de aquisição de bem comum, cujos padrões de desempenho e qualidade foram 

devidamente descritos na minuta do edital.  

III -  CONCLUSÃO 

Considerando todo o exposto, após auditoria realizada por esta CGM, à luz da 

lei vigente, tendo em vista que foram obedecidas as exigências legais, retorno os 

autos a autoridade competente, considerando a situação explanada na seção 11.11 

- PENDÊNIAS, para que retifique as seguintes situações abaixo: 
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• Uniformize a síntese dos textos do oficio de solicitação e o Termo de 

Referência; 

• Retifique o pleonasmo existente no Termo de Referência; 

• Verifique a possibilidade de realização de sorteio, tendo em vista que 

a distribuição gratuita de bens, com fulcro no artigo 73, IV, §10 da lei 

9.504/97. 

Este é o parecer, s.m.j. 

Barra do Corda - MA, 01 de julho de 2022 

Hortência Batista Vasconcelos 
Controladora Geral Municipal 

Portaria n° 372/2021 
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PORTARIA N° 372/2021 -  GAB,  DE 18 DE OUTUBRO DE 2021. 

NOMEIA OCUPANTE DO CARGO EM COMISSÃO DE 

CONTROLADORA GERAL DO MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA 

- MA." 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado 

do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:  

Artigo 10. NOMEAR HORTENCIA BATISTA VASCONCELOS, com RG n° 

040305362010-6 e CPF n° 057.245.943-23 para exercer o cargo em comissão de 

Controladora Geral do Município de Barra do Corda - MA; 

Artigo 2°- Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, aos 

dezoito de outubro do ano de dois mil e vinte e um. 

Publique-se. 

Barra do Corda - MA, 18 de outubro de 2021. 

RIGO 0 A 

PrefeiT6-Murrieipa,I7dellarra-do Corda- MA. 
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MEM 119/2022 

lima, Senhora 

MAIRES SOUZA DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Assistência Social 

A Comissão Permanente de Licitação —  CPL,  vem por meio, devolver o presente processo, 

cujo Processo Administrativo 1.637/2022, para ser sanadas as pendencias que constam no 

Parecer Técnico da Controladora deste Município. 

Sem mais, aproveitamos para reiterar nossos protestos de elevada estima e distinta 

consideração. 

Barra do Corda/MA, em 04 de julho de 2022. 

;fi:kkie ofe, 

 

 

SIMONE LOPES DOS SANTOS 
MEMBRO DA CPL/BARRA DO CORDA 

Trabalho„ Respeito e Gidadania. 
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OFÍCIO 417/2022 

A 
V.S 
MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA 
COORDENADORA DE RECEITAS E DESPESAS 

Barra do Corda - MA, 04 de julho de 2022. 

A Secretaria Municipal de Assistência Social vêm por meio deste, requerer 

que seja autorizada a deflagração de procedimento licitatório voltado à aquisição 

de objetos destinados á ações a serem desenvolvidas com os pais atendidos e 

acompanhados pelos serviços dos  GRAS  (CENTRO DE REFERÊNCIA EM 

ASSISTÊNCIA SOCIAL),através de sorteio, que será realizado em 14 de agosto 

de 2022 na comemoração do DIA DOS PAIS, através da Secretaria de 

Assistência Social e Fundo Municipal de Assistência Social, conforme Termo de 

Referência anexo, e com base legal na Lei n° 10.520/02,  art.  3°, I, e Decreto n° 

10.024/19, para o exercício de 2022. 

Outrossim, esclarecemos que a despesa encontra-se em consonância 

com a LDO, LOA e PPA. 

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para elevar nossas 

reais considerações e apreço. 

_ 

MAIRES SOUZA DOS ANJOS 
Secretaria de Assistência Social 
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TERMO DE REFERENCIA 

1. OBJETO: 

1.1 0 presente termo de referência tem por objeto contratação de pessoa 

(s) jurídica (s) para aquisição de objetos, com o objetivo de promover os 

desenvolvimentos das ações prevista pela Secretaria de Assistência 

Social, para comemoração do DIA DOS PAIS, conforme descrito a baixo. 

2. JUSTIFICATIVA: 

Visa a contratação de pessoa jurídica para aquisição de objetos 

destinados à ações a serem desenvolvidas com os pais atendidos e 

acompanhados pelos serviços dos CRAS (CENTRO DE REFERENCIA EM 

ASSISTÊNCIA SOCIAL), através de sorteio, que será realizado em 14 de agosto 

de 2022 na comemoração do DIA DOS PAIS, através da Secretaria de 

Assistência Social e Fundo Municipal de Assistência Social. 

PLANILHA DO OBJETO 

MOTO 110 
Cilindrada: 97  
Combustive!:  gasolina 
Potência Máxima: 6.17 cv a 7500 rpm  
Torque  Máximo: 6.17 cv a 7500 rpm  
Torque  Máximo: 0,74 kgfm a 4.000 rpm 
Transmissão: 4 marchas 
Injeção: Carburada 
Suspensão dianteira: Garfo telescópico 
Convencional 
Partida: Mecânica 
Chassi: aço 
Peso (seco): 85 
Suspensão traseira: Bichoque 
Comprimento: 1810 
Largura:740 
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Altura:1020 
Altura do Banco:740 
Pneu Dianteiro:60/100 17 33 L com câmara 
Pneu Traseiro:80/100 14 49 L com câmara 
Capacidade do tanq_ue: 4  
CAPACETE PARA MOTO 
Tipo de manutenção do veiculo: TODAS AS 
MOTOCICLETAS 
Peso do produto: 11.34 Quilogramas 
Material: ABS, Poplicarbonato, Isopor, 
Tecidos e Espumas. 
Unissex 
Acionamento da Viseira com sistema 
automático 
Possui Cinta Jugular com fechamento 
micrométrico e forraçâo antialérgica e com 
açâo antibactericida 

2.2 Os quantitativos dos itens são os discriminados na tabela acima. 

2.3 0 contrato terá vigência até 31 de dezembro 2022, prorrogável uma vez por 

igual período, conforme a lei 8.666/1993. 

3. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

3.1 - A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as 

condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do 

Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93 e suas alterações 

posteriores; 

3.2 - Planejar, acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 

CONTRATADA referente à prestação dos serviços do contrato; 

3.3 - Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com 

a prestação dos serviços, diligenciando nos casos que exigirem providências 

corretivas, como trocas e reposição; 

3.4 - Providenciar os pagamentos à CONTRATADA à vista das Notas 

Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo Setor Competente; 

3.5 - Comunicar a CONTRATADA, de imediato, qualquer irregularidade 

verificada a prestação dos serviços. 
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3.6 - Recusar qualquer objeto que não atenda às especificações contidas neste 

Termo de Referência, bem como sustar, no todo ou em parte, a execução de 

qualquer objeto, sempre que a medida for considerada necessária; 

3.7 - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados á execução 

do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 

Terceiros, em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

4.1 - Proceder a prestação dos serviços adjudicados, de conformidade com o 

quantitativo e as especificações constantes do item 3 do presente Termo de 

Referência e da sua proposta comercial, assumindo a CONTRATADA 

exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto; 

4.2 - Providenciar a troca, ás suas expensas, no prazo máximo de 10 (dez) dias 

corridos, do material entregue com defeitos de fabricação e que não 

correspondam as especificações solicitadas; 

4.3 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á Administração ou 

a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo durante o período da prestação dos 

serviços, não implicando corresponsabilidade do Poder Público ou de seus 

agentes ou prepostos; 

4.4 - Apresentar e atender a todas as exigências relativas à documentação, 

mantendo todas as condições de habilitação e qualificação determinadas na 

licitação durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, bem como manter inalterados os preços e condições 

propostas; 

4.5 - Responder por todos os ônus decorrentes do transporte de embalagem, 

seguros, taxas, fretes e demais encargos e custos inerentes que venham incidir 

na prestação dos serviços, bem como se responsabilizar por todos os tributos, 
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contribuições fiscais e para fiscais que incidam ou venham a incidir, direta e 

indiretamente, sobre o objeto do contrato; 

4.6 - Dar ciência à CONTRATANTE, imediatamente, de qualquer anormalidade 

que verificar na prestação dos serviços do contrato; 

4.7 - Havendo fatos ou anormalidades que venham a prejudicar a perfeita 

execução do objeto, deverá a CONTRATADA comunicar tal fato ao 

CONTRATANTE em tempo hábil, de preferência por escrito, viabilizando a 

correção da situação apresentada; 

4.8 - Sustar a execução de qualquer objeto entregue em desacordo com o 

presente Termo de Referência e com suas instruções estabelecidas; 

4.9 - Lançar na nota fiscal as especificações do material, de modo idêntico 

àquelas constantes do objeto deste Termo de Referência; 

4.10 - Não transferir a terceiros, total ou parcial, o fornecimento do material sem 

a prévia e expressa anuência da CONTRATANTE; 

4.11 - Orientar tecnicamente os responsáveis pela operação dos materiais, 

fornecendo os esclarecimentos necessários ao seu perfeito funcionamento; 

4.12 - Facilitar o trabalho da equipe encarregada da fiscalização, prestando-lhe 

informações ou esclarecimentos que se fizerem necessários, bem como atender 

as suas solicitações e determinações, desde que não sejam conflitantes com o 

estabelecido neste Termo de Referência; 

4.13 - A ação fiscalizadora da CONTRATANTE não fará cessar nem diminuir a 

responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações 

estipuladas neste Termo de Referência, nem por quaisquer danos, inclusive 

quanto a terceiros, ou irregularidades constatadas. 

5. DA ENTREGA: 

5.1 — 0 recebimento do objeto será de 15 (QUINZE) dias úteis, após assinatura 

do contrato, no Municipal de Barra do Corda/MA. 

5.2 — 0 material deve ser entregue perante o Fiscal do Contrato, designado pela 

CONTRATANTE para tal fim. 
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5.3 - Em caso de irregularidade não sanada pela CONTRATADA, a Comissão 

de Recebimento reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará 

CONTRATANTE para aplicação de penalidades; 

5.4 - Os custos da substituição dos itens rejeitados correrão exclusivamente 

conta da CONTRATADA; 

5.5 - Na eventualidade de um dos itens do objeto não esteja mais disponível no 

mercado, a CONTRATADA deve substituir por um com a mesma qualidade e 

especificação técnica do produto fora de linha ou superior; 

5.6 - É de responsabilidade da CONTRATADA a contratação de mão de obra 

para efetivar o serviço de troca do óleo lubrificante, filtros, aditivos e fluidos dos 

correspondentes veiculos/maquinários, bem como proceder á retirada e a 

colocação dos materiais utilizados nas referidas trocas em seus devidos locais. 

6. DO PAGAMENTO 

6.1. 0 pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 

contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem 

bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 

contratado. 

6.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento 

em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

6.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no  art.  29 da Lei 

n°8.666, de 1993. 

6.4 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

6.5 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
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documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n°8.666/93; 

A Contratada que: 

7.1.1. Executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

7.1.2.Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

7.1.3.Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

7.1.4.Comportar-se de modo inidõneo, 

7.1.5.Cometer fraude fiscal; 

Barra do Corda/MA, 22 de junho de 2022. 

iiiavv,,5 tr.)  ato6 741%  ‘94  
MAIRES SOUZA DOS ANJOS 

Secretária de Assistência Social 
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OFÍCIO 418/2022 

A 
V.S 
Mikaela Oliveira Cabral 
Presidente da  CPL  

Barra do Corda - MA, 04 de julho de 2022. 

A Secretaria Municipal de Assistência Social vêm por meio deste, devolver 

o Processo Administrativo 1.637/2022, após todas as pendências sanadas. 

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para elevar nossas 

reais considerações e apreço. 
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MEM 121/2022 

lima, Senhora 

Hortência Batista Vasconcelos 

Controladora do Município 

A Comissão Permanente de Licitação —  CPL,  após as pendencias sanadas, 

encaminho o processo para nova análise e parecer técnico. 

Sem mais, aproveitamos para reiterar nossos protestos de elevada estima e distinta 

consideração 

Barra do Corda/MA, em 04 de julho de 2022. 

,oriege dAs  
SIMONE LOPES DOS SANTOS 

MEMBRO DA CPL/BARRA DO CORDA/MA 

O 
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